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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Apelante:  Município  de  Campina  Grande-PB,  Adv.  Érika  Gomes  da
Nóbrega Fragoso (OAB-PB 11.687)

Apelada: Josefa de Souza - Adv. Alisson Mendonça Guimarães (OAB-PB
17.229)

EMENTA: APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA
OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. DEPÓSITO DE
FGTS.  SERVIDOR  ADMITIDO  SEM  PRÉVIA
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.
CONTRATO  TEMPORÁRIO  SEM  PREVISÃO
LEGAL  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE
PÚBLICO.  DIREITO  AO  SALDO  DE  FGTS
DEMONSTRADO.  MATÉRIA  DECIDIDA  SOB  O
CRIVO DE REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO
DO  ART.  932,  V,  B,  DO  CPC/2015.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL.
PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO.

“as  contratações  pela  Administração  Pública
sem a prévia aprovação em concurso público
são ilegítimas  e  não  geram  quaisquer
efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o
direito  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e,  nos
termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
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levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS.

Vistos etc.

Tratam  os  autos  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível
interposta  pelo  Município  de  Campina  Grande-PB contra  Josefa  de
Sousa  hostilizado sentença proferida no Juízo de Direito da 3ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca da Campina Grande que, nos autos da Ação
de Indenização, julgou parcialmente procedente o pedido.

Do  histórico  narrado  na  inicial,  constata-se  que  a
promovente  ajuizou  a  demanda  alegando  que  prestava  serviços  ao
Município de Campina Grande, sem concurso público, exercendo a função
de auxiliar de serviços, ganhando um salário-mínimo por mês, sendo que
o  Demandado  não  efetuava  o  depósito  do  FGTS  e  não  repassava  a
contribuição previdenciária devida ao INSS, embora efetuasse o desconto.

Na sentença (fls. 102/105v), o Magistrado, ao fundamento
de que a natureza do vínculo que a autora mantinha com o Município de
Conceição  era  de contrato  temporário,  renovado durantes  anos,  sendo
nulo por inobservância de hipótese que ensejava investidura por meio de
concurso público; o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento
de  que  o  contrato  nulo  não  gera  quaisquer  direitos,  a  não  ser  o
recebimento do salário referente aos dias trabalhados e ao depósito do
Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço,  julgou procedente  o  pedido
condenando a Edilidade a dar baixa na CTPS da Autora, procedente com o
cancelamento do contrato e efetivar o pagamento do FGTS, somente dos
últimos cinco anos, com juros de mora em 0,5 ao mês a partir da citação
a  correção  monetária  pelo  IPCA,  desde  o  ajuizamento  da  demanda,
observando  o  art.  1º-F  da  Lei.  n.º  9.494/97  e  declaração  de
inconstitucionalidade do STF com efeitos modulados.

Reconheceu a sucumbência proporcional e condenou a parte
autora  ao  pagamento  de  60%  das  custas  processuais,  e  honorários
advocatícios  arbitrados em 10% do valor  da condenação,  e  quanto ao
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demandante, a condenou ao pagamento de 40% da verba honorária, e
quanto às custas processuais,  suspendeu a exigibilidade do crédito em
face da gratuidade processual deferida no processo.

Nas razões recursais (fls. 108/127), o Município de Campina
Grande arguiu preliminar de julgamento extra petita, no que diz respeito à
determinação de baixa da CTPS da Autora.

No  mérito,  defendeu  que  a  contratação  temporárias  de
servidor público é incompatível com o pagamento de FGTS, que é próprio
do regime celetista, enquanto que o contrato da Autora tem natureza de
relação  jurídica  administrativa,  na  forma  do  art.  37,  II  e  IX,  da
Constituição Federal.

Aduziu que a sentença não observou corretamente os juros
de mora e que o cancelamento do contrato anotado na CTPS, e conforme
súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Trabalho, em caso de contrato
nulo,  por  inobservância  de  concurso  público,  entendeu  ser  indevida  a
baixa na carteira de trabalho.

Pugnou  pelo  provimento  do  recurso  para  que  fosse
reformada a sentença.

Contrarrazões oferecidas (fls. 130/131).

A Procuradoria de Justiça, com vista dos autos (139/141),
apresentou parecer sem opinar a respeito do mérito do recurso.

É o relatório.

DECIDO

Ao  compulsar  os  autos,  verificado  a  presença  dos
pressupostos  exigidos  para  a  admissibilidade  recursal,  conheço  dos
recursos. 

Quanto à arguição em preliminar,  relativa à  obrigação de
cancelamento  da  anotação  na  CTPS,  a  questão  está  diretamente
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relacionada com o mérito, pelo que faço a análise em conjunto.

O cerne da questão consiste na controvérsia a respeito do
pagamento  dos  valores  correspondentes  ao  FGTS,  tendo  em  vista  a
nulidade da contratação da recorrente, por ausência de prévia aprovação
em concurso público e nulidade do contrato por restar descaracterizada a
necessidade excepcional de interesse público para contratação temporária.

Observa-se dos autos que o presente recurso versa sobre
matéria  julgada  em sede  de  repercussão  geral  pelo  Supremo Tribunal
Federal - RE 705140.

No  referido  julgado,  o  Pretório  Excelso  decidiu  que  as
contratações pela Administração Pública sem a prévia aprovação
em concurso público são ilegítimas e não geram quaisquer efeitos
jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS. 

À guisa de ilustração, eis a ementa do referido aresto:

Ementa:  CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS
JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A
EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO
GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,
MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal,  a Constituição de 1988 reprova severamente
as contratações de pessoal pela Administração Pública
sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso
público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à
autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se
refere a empregados, essas contratações ilegítimas não
geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o
direito à percepção dos salários referentes ao período
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trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90,
ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso
extraordinário desprovido.
(RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014)

Sobre  o  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  também
pacificou  o  entendimento  de  que  o  contratado  temporariamente,  com
inobservância  de  concurso  público  e  da  excepcionalidade  do  serviço
temporário,  tem direito ao depósito do FGTS, ainda que a natureza do
contrato seja de vínculo jurídico-administrativo, o que afasta a tese de
que a repercussão geral definida no STF seria para os casos de contratos
irregulares regidos pela legislação trabalhista.

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO TEMPORÁRIO DECLARADO NULO
PELAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  FGTS.
OBRIGATORIEDADE DE PAGAMENTO.
1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  realinhou  sua
jurisprudência  para  acompanhar  o  entendimento  do
Supremo Tribunal Federal que, após o reconhecimento
da constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/90
sob  o  regime  da  repercussão  geral  (RE 596.478/RR,
Rel.  para  acórdão  Min.  Dias  Toffoli,  DJe  28/2/2013),
reconheceu  serem  "extensíveis   aos   servidores
contratados por prazo determinado (CF, art. 37, inciso
IX)  os  direitos  sociais  previstos  no  art.  7º  da  Carta
Política,  inclusive  o  FGTS,  desde  que  ocorram
sucessivas  renovações  do  contrato"   (RE-AgR
752.206/MG,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  DJe
29/10/2013). Precedentes.
2.  Hipótese  em  que  as  instâncias  ordinárias
consignaram  que  houve  renovações  sucessivas  do
contrato.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt  no  REsp  1619785/MG,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
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20/04/2017, DJe 02/05/2017).

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO
ESPECIAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO. FGTS. RECONHECIMENTO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido  de  que  o  servidor  público,  cujo  contrato
temporário de natureza jurídico-administrativo foi
declarado nulo por inobservância do caráter transitório
e  excepcional  da  contratação,  possui  direito  aos
depósitos  do  FGTS  correspondentes  ao  período  de
serviço  prestado,  nos  termos do  art.  19-A da  Lei  n.
8.036/1990.  Precedentes:  AgInt  no  REsp
1.632.650/MG, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira
Turma,  DJe  22/3/2017;  AgInt  no  AREsp 822.252/MT,
Rel.  Min.  Sergio  Kukina,  Primeira  Turma,  DJe
29/8/2016. 2. Agravo interno não provido. (AgInt  no
REsp  1602980/MG,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
27/04/2017, DJe 09/05/2017)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.
NULIDADE DO CONTRATO.  DIREITO AOS DEPÓSITOS
DO  FGTS.  RECONHECIMENTO.1.  Segundo  a  atual  e
predominante  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  "o  servidor  público,  cujo  contrato
temporário de natureza jurídico-administrativo foi
declarado nulo por inobservância do caráter transitório
e  excepcional  da  contratação,  possui  direito  aos
depósitos  do  FGTS  correspondentes  ao  período  de
serviço  prestado,  nos  termos do  art.  19-A da  Lei  n.
8.036/90." (REsp 1.517.594/ES, Rel. Ministra REGINA
HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
03/11/2015, DJe 12/11/2015)2. Agravo interno a que
se nega provimento (AgInt no AREsp 822252/MT, Rel.
Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, DJe 29/08/2016.

Quanto à arguição de que seria indevida a determinação de
cancelamento  do  contrato,  é  de  se  acolher  o  pleito,  haja  vista  que  a
Repercussão  Geral  do  STF  deixou  expressa  que  o  servidor  público
contratado sem observância do concurso público só tem direito ao salário
dos dias trabalhados e o depósito do FGTS.
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Quanto à obrigação baixar a CTPS e cancelar o contrato,
entendo que tal  medida decorre da própria  anulação do contrato,  não
sendo admissível que um contrato seja declarado nulo e as anotações dele
não  sejam  atualizadas,  não  importando  em  julgamento  extrapetita,
principalmente  se  considerado  que  a  contratada  já  foi  demitida
administrativamente, em 01/12/2012.

Diante de todo o exposto, nego provimento à Remessa
Oficial  e  à  Apelação  do  Demandado,  mantendo  a  sentença  em
todos os seus termos.

Publique-se e intime-se.

João Pessoa PB, em 14 de dezembro de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
                            R e l a t o r
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